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A CÂMARA MUNICIPAL.DE NOVA IGUAÇU, po/seus re
presentantes legais, deereta'e eu sanciono a seguinte lei.:
. Art. 1?- .Ficamcriados OS Núcleos Administrativos da

Cacuia - Ouro Preto 7. KM: 32 - Marapicu - Marco 11 ~ Vai
verde· Vila Operária' - Vila Emil ~Bom Pastor - Santa Ame
lia - Centro - Belford Roxo- Sãl) José ..São Vicente - K:11
- Botafogo • Carmari -PosSe .~Alv'orllda • Andrade de Araú
jo - e~Vila Normél.

M. 2? - Para atel'lder a organização administrativa e
Qperacional dos NúcleOs ficám,criados 20 (vinte) Cargos
e'mComissão - simboloCC-le4:0'(quare(1ta) CargoS em
Comissão simboloCC-2 o'primeiro çomRubrica d,e Ad
ministrador e o segundo a designação de Assessor Admi-
nistrativo. . :" . . . .

Art. 3!' ~OPoqe(,ExE!C~ivo,bai~ará por Decreto, os de-

maiS'prc>cedim~~t~ ~:C~r~~ '~~ c~m~iméntó .da pre-
sente LeL .' ..•..... ," , ...

Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na data de'sua pu
blicação, ficando revogadas as diSPOSiçOe$em c()Otrário;
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